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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA N.º 7 DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PENAMACOR NO DIA 4 DE ABRIL DE 2018. 

 

Aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, reuniu 

ordinariamente a Câmara Municipal de Penamacor, presidida pelo Senhor 

Presidente da Câmara, António Luís Beites Soares, com a seguinte ordem de 

trabalhos: -------------------------------------------------------------------------------------------- 
1. Aprovação da minuta do segundo contrato adicional à empreitada 

“Requalificação Urbana do Acesso ao Cimo de Vila”; ----------------------------------- 

2. Proc. N.º MA - 01/2018: “Requalificação da Sede da Banda Filarmónica de 

Aldeia de João Pires” – Formação de Contrato de Empreitada de Obras 

Públicas; --------------------------------------------------------------------------------------------- 

3. Finanças Municipais. -------------------------------------------------------------------------- 
Estiveram ainda presentes, para além do Senhor Presidente da Câmara 

Municipal António Luís Beites Soares, os Senhores Vereadores Manuel 

Joaquim Ribeiro Robalo, Sandra Maria Pires Vicente e Anabela Castilho 

Campos comigo Teresa Maria Bento Ribeiro, Técnica Superior, a secretariar. --- 

O senhor vereador Domingos Manuel Bicho Torrão não compareceu à reunião 

por motivos pessoais, considerando-se a falta justificada. -----------------------------

O Senhor Presidente declarou aberta a reunião eram dez horas e de imediato 

deu início ao período de Antes da Ordem do Dia: ---------------------------------------- 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA. --------------------------------------------------- 
 
Foi presente ao Executivo a ata da última reunião ordinária realizada em 21 de 

março do ano de dois mil e dezoito, cuja fotocópia foi antecipadamente 

distribuída a todos os membros do executivo. --------------------------------------------- 

Posta a votação, foi a mesma aprovada por unanimidade. ---------------------------- 
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O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra aos Senhores Vereadores que 

dela quisessem usar, sendo que nenhum deles exerceu esse direito. -------------- 
 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA. -------------------------------------------------------------- 
 
1 – APROVAÇÃO DA MINUTA DO SEGUNDO CONTRATO ADICIONAL À 
EMPREITADA “REQUALIFICAÇÃO URBANA DO ACESSO AO CIMO DE 
VILA”. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara 

que se transcreve: -------------------------------------------------------------------------------- 

“Por deliberação da Câmara Municipal de 7 de março do corrente ano de 2018 

foi autorizada a realização de trabalhos a mais e de trabalhos de suprimento de 

erros e omissões bem como a celebração de adicional à empreitada designada 

por “Requalificação Urbana do Acesso ao Cimo de Vila” adjudicada à 

sociedade António Lourenço, Lda.. ----------------------------------------------------------- 

Foi ainda autorizada a realização da respetiva despesa, no valor de 20.553,44 

Euros acrescidos de IVA, de acordo com a informação e parecer da entidade 

responsável pela fiscalização da execução da obra, datada de 28.02.2018, que 

se anexa e aqui se dá por reproduzida. ----------------------------------------------------- 

A adjudicatária prestou caução através de depósito bancário realizado na Caixa 

de Crédito Agrícola Mútuo da Beira Baixa (Sul), C.R.L. – Penamacor, no dia 15 

de março de 2018, no valor de € 2.055,34 (10% do preço contratual). ------------- 

Assim, tendo em conta o valor global da empreitada, a competência atribuída à 

Câmara Municipal pela alínea b) do nº 1 do artigo 18º do Decreto-Lei nº 197/99, 

de 8 de junho para autorizar a respetiva despesa, e o disposto no artigo 98º do 

Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de 

janeiro, nos termos do qual a minuta do contrato está sujeita à aprovação da 

entidade com competência para a decisão de contratar, ------------------------------- 
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PROPÕE-SE QUE SEJA DELIBERADO aprovar a minuta do segundo contrato 

adicional à empreitada designada por “Requalificação Urbana do Acesso ao 

Cimo de Vila”, anexa à presente proposta e cuja autorização para a celebração 

e realização da despesa foi já objeto de deliberação anterior, com vista à sua 

notificação à sociedade adjudicatária, uma vez que se mostram cumpridos 

todos os requisitos”. ------------------------------------------------------------------------------ 

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e 

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ---------------------------------- 

 
2 – PROC. N.º MA – 01/2018: “REQUALIFICAÇÃO DA SEDE DA BANDA 
FILARMÓNICA DE ALDEIA DE JOÃO PIRES” – FORMAÇÃO DO 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS. ----------------------------- 
 

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara 

que se transcreve: -------------------------------------------------------------------------------- 

“Objeto do contrato: Requalificar a Sede da Banda de Aldeia de João Pires, e 

que doravante será denominada como “Sede da Banda Filarmónica de Aldeia 

de João Pires”, dotando a mesma de condições de utilização mais funcionais e 

ao mesmo tempo melhorar as condições acústicas. ------------------------------------- 

Compete à Câmara Municipal nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do 

Decreto – Lei n.º 197/99, de 8 de junho em conjugação com a alínea f) do n.º 1 

do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e a alínea b) do artigo 19.º 

do Decreto – Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto que alterou e republicou o 

Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto – Lei n.º 

18/2008, de 29 de janeiro, autorizar a abertura do Concurso Público para 

formação de contrato de empreitada “Requalificação da Sede da Banda 

Filarmónica de Aldeia de João Pires”. ------------------------------------------------------- 

1. Procedimento ----------------------------------------------------------------------------------- 

A adoção do procedimento de concurso público, nos termos previstos na alínea 

b) do artigo 19.º do CCP atualizado. --------------------------------------------------------- 
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2. Valor Estimado do Contrato ----------------------------------------------------------------- 

O valor estimado do contrato é de € 183 229,57 acrescido de IVA à taxa legal 

em vigor, encargos esses que têm cabimento no orçamento do corrente ano 

sob as classificações: Orgânica 02, Económica 07010307 – Outros. A verba 

disponível este ano é de € 194 223,34 (cento e noventa e quatro mil duzentos e 

vinte e três euros e trinta e quatro cêntimos). ---------------------------------------------- 

3. Critério de Adjudicação ----------------------------------------------------------------------- 

Nos termos do n.º 1 do artigo 74.º do CCP atualizado, a adjudicação é feita à 

proposta economicamente mais vantajosa, determinada por uma das seguintes 

modalidades: --------------------------------------------------------------------------------------- 

  Melhor relação qualidade - preço; ------------------------------------------------------- 

  Avaliação do preço ou custo. -------------------------------------------------------------- 

4. Nomeação do Júri ----------------------------------------------------------------------------- 

Nos termos dos artigos 67.º a 69.º do CCP atualizado, propõe-se que seja 

nomeado o presente júri: ------------------------------------------------------------------------ 

Presidente: Raul Álvaro Caldeira Tudela Laranjeira, Chefe de Divisão; ------------ 

1º Vogal: Maria Helena de Jesus Lopes, Técnica Superior; --------------------------- 

2º Vogal: Ana Isabel da Conceição Valente, Técnica Superior; ----------------------- 

1º Suplente: Paulo Alexandre Felizardo Servo, Chefe de Divisão; ------------------- 

2º Suplente: José Luís Gil da Silva Leitão, Técnico Superior; ------------------------- 

5. Contrato ------------------------------------------------------------------------------------------ 

  Contrato deve ser reduzido a escrito (art. 94.º do CCP atualizado); ------------ 

  Inexigibilidade e dispensa de redução do contrato escrito (art. 95.º n.º 1 do 

CCP atualizado); ---------------------------------------------------------------------------------- 

Contrato de empreitada de obras públicas ------------------------------------------------- 

  de complexidade técnica muito reduzida e cujo preço contratual não exceda 

€ 15.000. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

Contrato de locação ou aquisição de bens móveis ou serviços ----------------------- 

  cujo preço contratual não exceda € 10.000; ------------------------------------------ 

6. Caução (artigo 88.ºdo CCP atualizado) -------------------------------------------------- 

  É exigível --------------------------------------------------------------------------------------- 
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  Não é exigível, sem retenção de 10% do valor dos pagamentos ---------------- 

  Não é exigível, com retenção de 10% do valor dos pagamentos ---------------- 

7. Gestor do Contrato ---------------------------------------------------------------------------- 

Nos termos do artigo 290.º - A do CCP atualizado, propõe-se que seja 

nomeado o gestor do contrato, com a função de acompanhar 

permanentemente a execução do mesmo: Raul Álvaro Caldeira Tudela 

Laranjeira, Chefe de Divisão; ------------------------------------------------------------------ 

8. Minutas do Anúncio, Programa do Procedimento e Caderno de Encargos ----- 

A aprovação do projeto, da minuta do anúncio, do programa do procedimento, 

bem como do caderno de encargos em anexo, conforme previsto na alínea f) 

do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e no n.º 2 do 

artigo 40.º do CCP atualizado. ----------------------------------------------------------------- 

Assim, considerando o teor dos documentos anexos à presente propostas, que 

dela fazem parte, nomeadamente: Despacho, Informação n.º 58/2018, de 

22/mar./2018,e respetivo Documento de Cabimentação da Despesa. -------------- 

PROPONHO QUE SEJA DELIBERADO: --------------------------------------------------- 

A abertura do procedimento com recurso a Concurso Público com vista a 

formação de contrato de empreitada; -------------------------------------------------------- 

Autorização para realização de despesa. --------------------------------------------------- 

Aprovação do projeto, minuta do anúncio, programa do procedimento e 

caderno de encargos, conforme estabelecido na alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; ----------------------------------------------------- 

Nomeação do júri do procedimento, nos termos do n.º 1 do artigo 67.º, do CCP 

atualizado, designando os seguintes elementos: ----------------------------------------- 

Raul Álvaro Caldeira Tudela Laranjeira, Chefe de Divisão, que preside; ----------- 

Maria Helena de Jesus Lopes, Técnica Superior; ---------------------------------------- 

Ana Isabel da Conceição Valente, Técnica Superior; ------------------------------------ 

Paulo Alexandre Felizardo Servo, Chefe de Divisão, 1.º Suplente; ------------------ 

José Luís Gil da Silva Leitão, Técnico Superior, 2.º Suplente; ------------------------ 
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Nomeação do gestor do procedimento, nos termos do artigo 290.º - A, do CCP 

atualizado, designando o seguinte elemento: ---------------------------------------------

Raul Álvaro Caldeira Tudela Laranjeira, Chefe de Divisão; ---------------------------- 

Mais proponho que a deliberação seja aprovada em minuta, nos termos dos nºs. 

3 e 4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, para que com a maior 

brevidade possa desencadear-se o procedimento de formação do contrato”. ---- 

O Senhor Presidente deu conhecimento de um parecer técnico de 

enquadramento com o instrumento de gestão territorial em vigor: PDM e outras 

condicionantes conexas, que se anexa à presente proposta e dela fica a fazer 

parte integrante. ----------------------------------------------------------------------------------- 

A proposta foi aprovada por unanimidade. ------------------------------------------------- 

 

3 – FINANÇAS MUNICIPAIS. ----------------------------------------------------------------- 
 

Foi presente o original Resumo Diário da Tesouraria, assinado e rubricado, que 

foi arquivado à presente ata. Foram também apresentados para análise os 

mapas atuais do orçamento da receita acumulada de 2.161.096,20 euro e uma 

despesa também acumulada de 1.367.917,10 euro e depois de rubricados 

ficam arquivados em anexo à presente ata. ------------------------------------------------ 

 
E não havendo mais assuntos a tratar o Senhor Presidente da Câmara 

declarou encerrada a reunião eram dez horas e vinte e cinco minutos, e dela se 

lavra a presente ata que depois de lida, julgada conforme e aprovada, vai ser 

assinada. E eu, ____________, Técnica Superior, a redigi e subscrevi. ----------- 

 

A Técnica Superior                                                O Presidente da Câmara  
 
 
_________________                                            ______________________                             
Teresa Bento Ribeiro                          António Luís Beites Soares
          
  


